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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MESP - POLÍCIA FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL/SELOG/SR/PF/MS
 

LICI. TERMO DE REFERÊNCIA Nº 6823287/2018-CPL/SELOG/SR/PF/MS

Processo nº 08335.010414/2017-23

 

DO OBJETO
1.1. Aquisição de materiais permanentes – eletroeletrônicos e mobiliários - para equipar o refeitório da SR/PF/MS, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento:

Item Descrição do Produto Quantidade vl.médio
un.

Vl. Total
estimado

1

TELEVIDOR 32” POLEGADAS(CATMAT  443966).  configurações mínimas: Tipo de TV Smart
TV; Cor Preto; Tecnologia da Tela LED; Polegadas 32"; Resolução HD ou superior; Taxa de Atualização
60Hz; Taxa de atualização com Tecnologia 60Hz; Recursos de Vídeo Dinâmico, Natural, Filme, Estádio,
Pessoal e Padrão, Ajuste da luz de fundo e temperatura de cor; Recursos de Áudio Estéreo/ SAP, Dolby
Audio, equalizador, ajuste de volume máximo e auto volume; Potência do Áudio (RMS) 10W; entradas
USB laterais; entradas HDMI laterais; Processador Quad Core OU SUPERIOR; Outras Conexões 1
áudio e vídeo; composto / componente compartilhado; 1 porta LAN para interatividade DTVi e internet;
entrada de antena (Antenna IN) e entrada de TV a cabo (CABLE). Saída de áudio P2 analógica e saída
de áudio digital coaxial; Wi-Fi integrado; Conversor Digital Integrado; Timer On/Off; Sleep timer;
Closed Caption; Consumo (Kw/h) 45W; Contendo na embalagem 1 Smart TV; 1 Controle Remoto; 2
Pilhas AAA; 2 Bases de Pedestal; 4 Parafusos 04x25mm para montagem do pedestal e Manual de
Instruções. Garantia do fornecedor 12 meses; Dimensões Aproximadas do Produto - cm (AxLxP)
8x73,4x18,5cm; Voltagem 127V ou bivolt.

2    1.431,73      2.863,45

2

Frigobar (CATMAT 342220). Capacidade 70 Litros. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Consumo
(kWh) 17,7 KWh; Capacidade de armazenagem total 70 Litros; Tensão/Voltagem 127V ou bivolt;
Consumo de Energia A (menos 25% de consumo); Garantia 12 meses; Cor Branco; Eficiência
Energética A; DIMENSÕES: Largura Até 50,9 cm; Profundidade Até 50,9 cm; Altura 61,00 Cm;

1    1.002,97      1.002,97

3

Refrigerador Inox (CATMAT 445441 ).  Características mínimas: Tipo de Degelo Frost Free;
Congelamento express; Compartimento de congelamento rápido; Gavetão ransparente; Prateleira na
porta do freezer;Forma de gelo suspensa; Trava garrafas;Prateleira funda na porta; Porta-latas;
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Capacidade de armazenagem total (L) 261; Capacidade de
armazenagem do refrigerador (L) 209  e Capacidade de armazenagem do freezer (L) 52;
Tensão/Voltagem 127V ou bivolt; Consumo de Energia A (menos 25% de consumo). Garantia 12 meses;
Cor Inox; Eficiência Energética A. DIMENSÕES: Altura 1,71 M Largura 54,80 cm; Profundidade
61,30cm;

1    1.976,00      1.976,00

4

Coifa - Tipo De Parede (CATMAT 215386 ). Características Mínimas: Lâmpada; Acabamento vidro
inox; Função Exaustor. Características Gerais: Filtro: carvão ativado; Filtro: metálico em alumínio e
lavável; Comando Easy Touch 3 velocidades; iluminação com lâmpadas de Led; Frequência: 60 Hz,
Ruído: 65 dB. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Capacidade de sucção 550 m³/h; Consumo (kWh)
0,142 kWh; Velocidades de sucção 3; Tensão/Voltagem 127 ou bivolt; Cor Inox; Potência 142 W.
Garantia 12 meses. DIMENSÕES: Altura 7,80 Cm; largura 75,00 Cm; Profundidade 45,00 Cm.

1    1.032,97      1.032,97

5

Cooktop Elétrico por Indução (CATMAT 34177). Características Mínimas: Bocas 4 ; Tipo de cooktop
Elétrico por Indução; Tipo de acendimento Superautomático; Tipo de chama sim indução; Funções:
Função timer;Desligamento automático;Trava de segurança; Modelo para embutir; Alimentação 220
Volts; Cor Preto. Largura 69 cm. Altura 11,5 cm. Profundidade 64,5 cm. Dimensões no nicho: Largura
59 cm., Altura 6 cm., Profundidade 52 cm. Garantia de 01 ano (3 meses de garantia legal e mais 9 meses
de garantia especial concedida pelo fabricante).01 Manual.

1    1.762,67      1.762,67

6 Ar Condicionado Split 18.000BTUS (CATMAT 242539). Tipo de ar condicionado Split;Capacidade
18.000BTU; Ciclo Quente e frio (reverso);Potência 2400W. Eficiência energética classe A; Modos de
operação Aquece, Climatiza, Refrigera, Ventila, Desumidifica, Resfria. Temperatura 16°C - 32°C. Para
ambiente Até 16 m². Controle Remoto. Funções especiais Timer: Para desligar ou ligar o aparelho na
quantidade de horas programada. Sleep: Aciona a função dormir. Swing: Aciona a oscilação de aleta
horizontal, responsável por direcionar o fluxo de ar para cima e para baixo. Turbo: Para obter maior
rapidez na climatização do ambiente. Mode: Para selecionar a função do modo de operação do ar. Temp
UP/Down: Para ajustar a temperatura/tempo. Fan/Fan Speed: Para selecionar a velocidade do ventilador
entre auto - baixa - média - alta. Air Flow/Swing: Acionar a oscilação das aletas verticais, responsáveis
por direcionar o fluxo de ar para direita e esquerda. Hold/Lock: Para travar ou destravar as demais teclas

2    2.271,15      4.542,31
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do controle remoto. Set Time: Para ajustar o timer do aparelho. Dry: Temperatura fixa em 25°C e
velocidade de ventilação baixa, Ajudando a desumidificar o ambiente. Minu: Para ajustar o tempo do
time em minutos. Fan: Opera apenas em modo ventilação. Hour: Para ajustar o tempo do timer em horas.
Auto: Temperatura fixa em 25°C. Quiet: Reduzir a velocidade da ventilação gerando menos ruído.
Reset: Restaurar as configurações originais no controle remoto. Clean: Função de auto limpeza da
unidade interna, Operando com o produto desligado. Filtro. Frequência 220/60 - V/Hz. Alimentação 220
Volts. Cor Branco. Material Serpentina tubos 100% em cobre e gás R410a Gás ecológico. Garantia
Prazo 01 ano (3 meses de garantia legal e mais 9 meses de garantia especial concedida pelo fabricante).

7

Microondas de 30L (CATMAT 34703). CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: Capacidade (litros) 30
Litros. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: Potência (W) Potência de Saída: 800 W / Potência de
Consumo: 1.250 W, Consumo (kWh) 1,25, Tensão/Voltagem 127V ou bivolt; Consumo de Energia A
(menos 25% de consumo). Cor Espelhado. Garantia 12 Meses. DIMENSÕES: Altura 29,10 Cm; Largura
50,50 Cm; Profundidade 39,50 cm.

1       386,45          386,45

8

SOFÁ DE 03 LUGARES (CATMAT  14303) -Característica principal:Sofá de três lugares em linhas
retas revestido em couro ecológico. Dimensões: Altura total: 830 mm, Profundidade total: 800 mm,
Altura do assento: 450 mm, Largura total: 1.900 mm. Especificações técnicas desejáveis: Sofá de três
lugares em linhas retas com revestimento em couro ecológico, na cor café ou preto, composto a base em
50% de algodão e 50% poliéster e a superfície com 93.2% de PVC e 6.8% de poliuretano ou de melhor
qualidade. A almofada do assento solta  composta por uma camada de espuma laminada D-26 Soft com
14 cm de espessura, e o encosto fixo com uma camada de espuma laminada 23 Soft e HS71, com 10 cm
de espessura. Para maior conforto, deverá ser utilizada uma camada de fibra 2TB150 e o encosto com
inclinação de 102°. Toda a armação em madeira selecionada de eucalipto e compensado de pinos, com
cintas elásticas, grampos galvanizados, pés cromados com altura de 14 cm, diâmetro da haste de 50 mm,
sapatas de 70 mm e feltro sem regulagem. Garantia mínima de 05 anos dada pelo fabricante. Apresentar
para este item certificado de conformidade de produto da ABNT de acordo com as normas NBR
13962:2006 ou versão mais recente.

1    1.578,47      1.578,47

9

CADEIRA FIXA, SEM BRAÇO, COM ASSENTO E ENCOSTO EM CONCHA DE
POLIPROPILENO NA COR PRETA (CATMAT  150506) - Características principais desejáveis:
Cadeira fixa; Sapatas deslizantes com função de união das cadeiras. Dimensões: Deverão atender ao
disposto na NBR 13962 e possuir: Altura da superfície do assento: 420 a 460 mm, Altura da borda
superior do encosto: mínimo 430 mm, Largura do assento: mínimo 440 mm, Largura do encosto:
mínimo 400 mm, Especificações técnicas: Encosto em concha de polipropileno na cor preta, com carga
de fibra de vidro injetado, de alta resistência mecânica e pigmento antirraios ultravioletas, 100%
reciclável, encaixado ao suporte metálico da estrutura da cadeira, com braços. Assento em concha de
polipropileno na cor preta, com carga de fibra de vidro injetado, de alta resistência mecânica e pigmento
antirraios ultravioletas, montado ao encosto através de encaixe entre ambas as peças, e com capa inferior
parafusada ao assento, injetada no mesmo material, 100% reciclável. Estrutura metálica em aço trefilado
maciço SAE 1020 Ø 7/16", tratamento anticorrosivo e acabamento por eletrodeposição de cromo e
níquel, com camada média de 5 mícrons. Travessas estruturais no mesmo material e acabamento,
soldadas à estrutura. Sapatas deslizantes injetadas em polietileno na cor cristal, com função de união das
cadeiras por meio de encaixe (ou dispositivo de união em peças separadas), sem necessidade de
parafusos. Garantia mínima de 05 anos dada pelo fabricante. Apresentar para este item certificado de
conformidade de produto da ABNT de acordo com as normas NBR 13962:2006 ou versão mais recente.

10       193,75      1.937,50

       17.082,78

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A presente demanda visa promover melhorias no ambiente laboral dos servidores e colaboradores, melhorando o ambiente e acomodações de realização
de refeições na Superintendência Regional de Polícia Federal em MS. Foi determinado ao Grupo Técnico em Edificações da SR/PF/MS a confecção de um
projeto de reforma do espaço, até então usado precariamente, de forma a proporcionar ambiente mais adequado para a realização de refeições e períodos de
descanso dos usuários na duração da jornada laboral. As obras foram concluídas na data de 15/01/2018, entretanto, por não fazer parte do escopo dos
serviços atinentes às obras realizadas - mesmo sendo parte do projeto como um todo, os eletrodomésticos, eletrônicos, ar condicionado e mobiliários deverão
ser adquiridos por licitação específica. Considerando que somente após equipado o espaço estará em condições de uso, o setor demandante encaminhou
orçamentos e especificações dos materiais necessários – mapas anexos; após solicitação de recursos para fazer frente a demanda - aquisição de materiais
permanentes, houve a respectiva descentralização, conforme nota de crédito 2018NC001420, de 01/03/2018 - anexa ao processo.
3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS
3.1. O objeto deste certame é de natureza comum, enquadra-se no parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de 2002, que considera bens e serviços comuns,
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado.
4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.
O prazo de entrega dos bens é de quinze (15) dias, contados do envio a respectiva Nota de Empenho, em remessa única, no seguinte endereço :   
SR/PF/MS
NAD/SELOG/SR/MS 
REF.:PREGÃO ELETRÔNICO 112018-SR/PF/MS
RUA FERNANDO LUIZ FERNANDES, 322 – VILA SOBRINHO
79110-503 – CAMPO GRANDE MS
4.1. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 10(dez) dias, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de quinze (15) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10(dez) dias, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
4.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do
contrato.
5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
5.1. São obrigações da Contratante:
5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado
ou corrigido;
5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado;
5.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente
Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:
6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;
6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada;
6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);
6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;
6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;
6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;
6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.
7. DA SUBCONTRATAÇÃO
7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
8. ALTERAÇÃO SUBJETIVA
8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
9. CONTROLE DA EXECUÇÃO
9.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
9.1.1. O recebimento de material de valor superior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros,
designados pela autoridade competente.
9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade,
ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:
10.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. fraudar na execução do contrato;
10.1.4. comportar-se de modo inidôneo;
10.1.5. cometer fraude fiscal;
10.1.6. não mantiver a proposta.
10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às
seguintes sanções:
10.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a Contratante;
10.3. multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias
corridos;
10.3.1. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto;
10.3.2. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação
inadimplida;
10.3.3. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
10.3.4. impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos;
10.3.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;
10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais que:
10.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;
10.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.
10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à
Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.
10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.
 
Campo Grande - MS,  maio de 2018
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Levi Monteiro de Souza
SELOG/SR/PF/MS-Licitações
 
Conferido e ratificado por
Leônidas Gomes de Oliveira Junior
Chefe do SELOG/SR/PF/MS

 

Documento assinado eletronicamente por LEVI MONTEIRO DE SOUZA, Agente Administra�vo, em 24/05/2018, às 10:58, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEONIDAS GOMES DE OLIVEIRA JUNIOR, Chefe de Setor, em 24/05/2018, às 11:41, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6823287 e o código CRC A651033B.

 
Referência: Processo nº 08335.010414/2017-23 SEI nº 6823287
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